
      PERGUNTAS E RESPOSTAS QUADRIMESTRAL JANEIRO A ABRIL -2025 

 

 

EMDUR 

 

 

30/03/2025 - 02937.2025.000001-20 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), venho, respeitosamente, solicitar 

acesso às informações completas sobre todos os investimentos públicos, diretos ou indiretos, 

realizados pela Prefeitura no apoio, incentivo ou fomento a projetos relacionados a games e esportes 

eletrônicos (eSports) no período de 1º de janeiro de 2020 até a data atual, incluindo os projetos com 

recursos já aprovados ou alocados para o ano de 2025. 

 

Solicito que as informações sejam apresentadas em planilha no formato Excel (.xlsx), contendo, no 

mínimo, os seguintes dados: 

 

Nome do projeto, evento ou iniciativa beneficiada; 

 

Tipo de incentivo concedido (investimento direto, patrocínio, apoio institucional, cessão de espaço 

público, leis de incentivo, editais, bolsas, entre outros); 

 

Valor total investido ou autorizado por projeto/iniciativa; 

 

Ano de realização ou previsão de execução; 

 

Nome e CNPJ/CPF da empresa, organização ou pessoa responsável pela iniciativa; 

 

Órgão, secretaria, fundação ou empresa pública municipal responsável pela concessão do 

recurso/incentivo; 

 

Fonte orçamentária utilizada; 

 

Critérios ou fundamentos utilizados para a seleção e aprovação do projeto/iniciativa. 

 

Observação importante: Este pedido deve ser respondido considerando todas as secretarias, 

fundações, autarquias, empresas públicas municipais e demais órgãos da administração direta e 

indireta do Município que tenham incentivado ou apoiado, de qualquer forma, atividades 

relacionadas a games ou eSports dentro do período mencionado. 

 

Quando o incentivo for proveniente de emenda parlamentar municipal, solicito a identificação 

completa do autor da emenda, o tipo da emenda (individual, impositiva, de bancada etc.) e o valor 

individual destinado, a fim de evitar respostas genéricas como “vereador” ou “emenda”, que 

dificultam o controle social e a análise adequada dos dados públicos. 

 

Além dos dados consolidados, solicito acesso integral a todos os documentos apresentados, 

submetidos ou produzidos nos processos de aprovação dos projetos incentivados, tais como: 

 



Propostas submetidas, planos de trabalho, orçamentos e documentos de solicitação; 

 

Termos de compromisso, contratos, convênios ou instrumentos congêneres firmados; 

 

Relatórios de execução, prestação de contas e documentos comprobatórios da realização dos 

projetos. 

 

Caso alguma das informações solicitadas esteja total ou parcialmente protegida por sigilo legal, 

solicito o fornecimento das partes não sigilosas, conforme previsto no § 2º do art. 7º da Lei nº 

12.527/2011, com a devida justificativa legal para os trechos eventualmente suprimidos. 

 

Agradeço pela atenção e aguardo resposta dentro do prazo legal. 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Prezado(a) Senhor(a), Em atenção ao pedido protocolado com base na Lei nº 12.527/2011  Lei de 

Acesso à Informação (LAI), que solicita o fornecimento de informações detalhadas acerca dos 

investimentos públicos, diretos ou indiretos, realizados pela Prefeitura Municipal no apoio, 

incentivo ou fomento a projetos relacionados a games e esportes eletrônicos (eSports), no período 

de 1º de janeiro de 2020 até a presente data, inclusive projetos com recursos aprovados ou alocados 

para o exercício de 2025, informamos o seguinte: Nos termos do art. 3.º da Lei Complementar 

Municipal nº 250, de 23 de dezembro de 2005, compete à Fundação Cultural do Município de Porto 

Velho  FUNCULTURAL: " Promover e difundir a cultura e a arte em todas as suas manifestações; " 

Estimular e orientar as atividades artísticas e culturais; " Conservar e ampliar o patrimônio artístico 

e cultural; " Promover cursos de formação especializada e extensão de nível superior no campo 

cultural e artístico. No exercício dessas competências, esta Fundação tem atuado também por meio 

de políticas públicas federais voltadas à cultura, como a Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 

195/2022) e a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399/2022). Tais 

legislações representam avanços importantes para o financiamento da cultura em âmbito nacional, 

com foco no apoio à produção cultural, à estruturação de espaços culturais e à valorização dos 

artistas locais. Entretanto, no que se refere especificamente às iniciativas ligadas a games e esportes 

eletrônicos (eSports), cumpre esclarecer que tais atividades se inserem, prioritariamente, no escopo 

de competência da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMES), órgão responsável pela 

formulação, coordenação e execução de políticas públicas voltadas ao esporte e às atividades 

correlatas no município. Dessa forma, recomendamos que o presente pedido seja redirecionado à 

SEMES, a quem cabe prestar informações detalhadas sobre: " Apoios e incentivos concedidos a 

projetos relacionados a games e eSports; " Recursos orçamentários utilizados; " Critérios de seleção 

e aprovação dos projetos; " Investimentos oriundos de emendas parlamentares; " Documentos 

instrutivos e comprobatórios dos projetos beneficiados. Reforçamos nosso compromisso com a 

transparência pública e nos colocamos à disposição para fornecer quaisquer informações que 

estejam dentro do nosso escopo legal de atuação, especialmente no que diz respeito ao fomento à 

cultura, por meio dos mecanismos previstos nas leis mencionadas. Agradecemos pela compreensão 

e permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

XXXX 



PGM 

 

17/01/2025   -  02932.2025.000002-51 

 

PERGUNTA: 

 

Venho através deste, humildemente na qualidade de cidadão e com fundamento na Lei Federal nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Venho respeitosamente solicitar, de forma clara e 

objetiva, as informações relacionadas às Ações Civis Públicas e demais demandas judiciais 

envolvendo a temática ambiental no âmbito do Município de Porto Velho. 

 

Para facilitar o entendimento e organização das informações, segue o detalhamento do pedido: 

 

1. Relação de Processos Judiciais 

Solicito a relação de todas as Ações Civis Públicas e demais demandas judiciais relacionadas à 

temática ambiental, que envolvam o Município de Porto Velho como parte interessada. 

 

 

2. Identificação dos Processos 

Para cada demanda judicial, solicito que sejam fornecidos os seguintes dados: 

 

Número do processo; 

Vara judicial onde tramita; 

Nome do(a) Procurador(a) do Município responsável pelo acompanhamento. 

 

 

3. Situação Atual dos Processos 

Solicito que seja indicado o estágio atual de cada demanda, especificando se: 

 

Há pendências de cumprimento de determinações judiciais; 

O processo encontra-se em fase de execução de sentença; 

Outras informações relevantes sobre o andamento. 

 

 

4. Acompanhamento e Assessoramento 

Caso haja ações em que o Município de Porto Velho esteja atuando em colaboração com outras 

instituições ou entidades, solicito a indicação das parcerias existentes. 

 

 

5. Prazo e Formato da Resposta 

Solicito que a resposta seja enviada em formato eletrônico, por e-mail, ou outro meio acessível, 

dentro do prazo legal previsto no art. 11 da Lei de Acesso à Informação. Caso necessário, estou à 

disposição para eventuais esclarecimentos e ajustes quanto ao formato mais adequado para a 



disponibilização dos dados. 

 

 

Reitero que o presente pedido visa contribuir para a transparência pública e o controle social sobre 

as questões ambientais de interesse coletivo, e solicito que sejam observados os princípios da 

publicidade e eficiência que regem a Administração Pública. 

 

Agradeço desde já pela atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos, e que o pedido 

tem como objetivo resoluções internas à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMA. 

 

Segue em anexo este mesmo pedido através do formulário para pedido de acesso à informação de 

pessoa física. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

RESPOSTA: 

 

 

Em resposta ao seu pedido de Acesso à Informação nº 02932.2025.000002-51, referente a ações 

civis públicas e outras demandas judiciais sobre questões ambientais, esclarecemos o seguinte: As 

informações solicitadas são de natureza pública, exceto nos casos em que há sigilo legal. 

Geralmente, é possível encontrá-las em plataformas digitais como o e-PMPV 

(https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/) e nos sites dos tribunais do Poder Judiciário. No entanto, em 

cumprimento à Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e em respeito ao princípio da 

transparência na administração pública, estamos enviando, em anexo, uma relação detalhada das 

demandas judiciais que tratam de questões ambientais. Agradecemos o seu interesse e 

permanecemos à disposição caso necessite de mais informações. Atenciosamente, 

Respondente 

XXXX 

 

SGG 

 

 

15/01/2025  - 02840.2025.000001-08 

 

 

PERGUNTA: 

 



Por favor, responder se existe o uso de alguma tecnologia para captura de imagens, identificação de 

rostos, análise de forma facial, análise de textura, biometria facial, biometria de iris, biometria de 

retina ou outro tipo de dados biométricos nas escolas do município. 

Responder Pergunta 1. Em quais escolas as tecnologias de reconhecimento facial são contratadas? 

1.1: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas, indique quais setores/departamentos 

desta organização utilizam esta tecnologia. 

1.2: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Indique as normas, regulamentos e/ou 

portarias ou protocolos que norteiam e/ou são aplicados na contratação deste serviço. 

1.3: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Forneça o contrato entre o fornecedor e 

a entidade pública. 

Pergunta 1.4: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Indique se os responsáveis 

legais têm conhecimento da aplicação desta tecnologia. 

Pergunta 1.5: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Indique se as crianças têm 

conhecimento da aplicação desta tecnologia. 

Pergunta 1.6: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Indique se as crianças e os 

responsáveis legais entendem como os dados coletados são processados. 

Pergunta 2: Se informações pessoais forem coletadas por meio de dados de reconhecimento facial 

dentro das escolas, indique se estudos, portarias, regulamentos, regulamentos propostos, portarias 

propostas ou documentos foram ou estão planejados para serem conduzidos nesses casos. Se algum 

material foi produzido, disponibilize-o. 

2. 2. Indique quais seriam esses estudos e forneça o(s) link(s) ou arquivo(s) correspondente(s). 

Pergunta 3.1: Se contratos foram negociados e/ou assinados com empresas privadas, indique: Com 

quais empresas, para quais propósitos os contratos foram assinados? Houve algum 

compartilhamento de dados sobre crianças e adolescentes? Eles estavam cientes desse 

compartilhamento? 

se não tiver, por favor informar se foram abordados por alguma empresa tentando vender um 

produto ou alguma iniciativa para implementação de reconhecimento facial? Se sim: qual empresa? 

Poderia compartilhar os materiais que eles enviaram? O município teve alguma conversa sobre o 

uso de reconhecimento facial em escolas? Se sim - por que decidiu não fazer isso? 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Boa tarde, Informamos que dentro da prefeitura de Porto Velho não se faz uso dessa tecnologia para 

captura de imagens. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

 

19/01/2025  - 02840.2025.000002-80 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Solicito, com base nas disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), que o 

município responda às perguntas apresentadas no arquivo anexo relativas a políticas e estruturas 

municipais para a segurança pública. A solicitação tem como objetivo: 



a) Servir de insumo a pesquisas acadêmicas, em especial a uma sendo desenvolvida pelo solicitante 

no mestrado de administração pública na FGV-EBAPE; 

b) Oferecer insumo a políticas públicas federais (em especial a ações de apoio em desenvolvimento 

pelo BNDES). 

 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Bom dia! Encaminhamos em anexo resposta de sua solicitação. 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

23/01/2025 - 02840.2025.000003-61 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

 

Solicito informações a respeito do valor recebido pelo Fundo Municipal de Políticas Penais em 

2023 e 2024 a título de transferências fundo a fundo (do Fundo Penitenciário Nacional), convênios 

ou qualquer outra modalidade. 

 

Justifico que as informações solicitas objetivam fundamentar pesquisa de mestrado intitulada 

"Integração da educação básica de pessoas privadas de liberdade à educação profissional e ao 

trabalho remunerado", desenvolvimento no Mestrado em Gestão e Políticas Públicas da Fundação 

Getúlio Vargas/SP. 

 

 

RESPOSTA: 

 

Boa tarde, Conforme solicitação de protocolo nº 02840.2025.000003-61, informamos ao senhor que 

estamos aguardando a resposta do oficio nº 361/2025/ASGOV/SGG, encaminhada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Família, Tão logo a secretaria nos informe encaminharemos a 

resposta para o seu e-mail. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

30/01/2025  - 02947.2025.000003-73 

 

 

PERGUNTA: 



 

 

eu me me inscrevi no processo seletivo de Porto Velho da faculdade da prefeitura de 2025,onde 

foram ofertadas 319 vagas de bolsas integrais,fui selecionada,agora preciso saber qual o endereço 

eu coloquei nessa inscrição,pq não lembro muito bem,e se tiver divergências no endereço da 

inscrição e matrícula serei desclassificada. 

 

RESPOSTA: 

 

Bom dia, Encaminhamos em anexo as informações. 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

12/02/2025  - 02216.2025.000029-67 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Como faço para conseguir minha carteira de identificação de pessoas com fibromialgia (CIPF) no 

estado de RONDÔNIA? 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Boa tarde. Sua solicitação não se trata de acesso à Informação, Mas informamos que pela prefeitura 

não existe esse benefício.   

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

17/03/2025  - 02840.2025.000004-42 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Prezados (as).  

 

Peço, por meio deste, acesso aos cálculos e estudos financeiros realizados pela Prefeitura de Porto 

Velho para realizar a diminuição da tarifa do transporte municipal público - iniciado em 17/03/2025.  

 

Além disso, peço resposta, com base na Lei Nº 12.527/2011, para as perguntas listadas abaixo. 

 

1. Como o reajuste vai afetar os cofres da Prefeitura?  

 

2. Será realizado subsídio para a empresa responsável pelo transporte municipal? 



 

3. Do subsídio já existente, firmado pela Lei N°2797/2021, entre a Prefeitura de Porto Velho e a 

empresa JTP Transportes - vai ocorrer reajuste do valor?  

 

4. A Prefeitura vai remanejar recursos de algum outro orçamento para arcar com a diminuição da 

tarifa? 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Bom dia! Pedimos desculpas por não responder no prazo. Justificamos por aguardar informações. 

Enviamos em anexo. Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

 

 

XXXX 

 

 

 

SEMAD 

 

 

15/04/2025 - 02948.2025.000003-63 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Solicito o quantitativo de Administradores que ocupam cargos de gestão nos órgãos municipais da 

administração direta e indireta do município de Porto Velho, para fins de utilização dos dados em 

pesquisa e dissertação de Mestrado em Administração Pública pela Universidade Federal de 

Rondônia, em face do Programa de Mestrado Profissional de Administração Pública em Rede 

Nacional. Se possível, também a relação comparativa de administradores e demais profissionais 

(percentual) de ocupantes de cargo de gestão nos últimos 5 anos (ou 10 anos, se houver informação 

disponível). 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Olá Bom dia! Atendendo a solicitação, segue anexo documento com a resposta a esta demanda. 

Estamos a disposição para qualquer dúvida! Desde já agradeço! 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

XXXX 

 

 



 

15/04/2025  -  02947.2025.000006-16 

 

 

PERGUNTA: 

 

Solicito o quantitativo de Administradores que ocupam cargos de gestão nos órgãos municipais da 

administração direta e indireta do município de Porto Velho, para fins de utilização dos dados em 

pesquisa e dissertação de Mestrado em Administração Pública pela Universidade Federal de 

Rondônia, em face do Programa de Mestrado Profissional de Administração Pública em Rede 

Nacional. Se possível, também a relação comparativa de administradores e demais profissionais 

(percentual) de ocupantes de cargo de gestão nos últimos 5 anos (ou 10 anos, se houver informação 

disponível). 

Serviço 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Olá Bom dia! Atendendo a solicitação, segue anexo documento com a resposta à esta demanda. 

Estamos a disposição para qualquer dúvida! Desde já agradeço! Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

SEMED 

 

 

29/04/2025 - 02951.2025.000019-71 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

 

Me chamo XXXX Dantas e sou um dos acadêmicos contemplados pela prefeitura. Infelizmente, 

não consegui comparecer ao encontro dos acadêmicos que aconteceu na última sexta-feira, por 

conta de dificuldades financeiras, de transporte e da distância. 

Gostaria de saber se há possibilidade de comparecer em outro momento para assinar a carta e 

receber a concessão. Fico à disposição para agendar um horário conforme a disponibilidade da 

equipe. 

 

Desde já, agradeço pela atenção e compreensão! 

 

Atenciosamente, 

XXXX 

 

 

 



RESPOSTA 

 

 

Boa tarde. Em resposta à sua Solicitação nº 02951.2025.000019-71, informamos que, segundo as 

informações apresentadas pelo CONSELHO GESTOR DA FACULDADE DA PREFEITURA - 

CGFP, este Conselho, após o VII Encontro de Acadêmicos, solicitou o comparecimento dos 

acadêmicos para a assinatura do Termo de Concessão de Bolsa de Estudo. A assinatura deve ser 

realizada na Secretaria do Conselho, localizada na Av. 7 de Setembro, nº 1.044, Bairro Centro, no 

horário das 8h às 14h. 

Atenciosamente, 

XXXX 

 

SEMFAZ 

 

09/04/2025  -  00682.2025.000208-36 

 

PERGUNTA: 

 

O Site direcionado pela SEMUR para emissão da CND está travado, não abre. Por onde podemos 

emitir a CND? Estamos precisando urgentemente  

 

Site travado: https://www.semfazonline.com/portal/certidao_mobiliaria_emissao_input.action 

Site que nos direcionou ao travado: https://semur.portovelho.ro.gov.br/artigo/23828/emissao-de-

certidao-municipal. 

 

RESPOSTA: 

 

Bom dia, Segue em anexo resposta à solicitação de informações. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 

 

 

14/04/2025 - 02942.2025.000009-09 

 

 

PERGUNTA: 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Com base na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), venho respeitosamente solicitar 

https://semur.portovelho.ro.gov.br/artigo/23828/emissao-de-certidao-municipal
https://semur.portovelho.ro.gov.br/artigo/23828/emissao-de-certidao-municipal


acesso às seguintes informações e documentos: 

 

1. Código de Conduta do Servidor Fazendário, com especial atenção às disposições aplicáveis ao 

cargo de Auditor Fiscal; 

 

2. Regulamentos e normativos que tratem das atividades de coaching ou mentoria realizadas por 

servidores fazendários, incluindo disposições que autorizem ou proíbam tal prática; 

 

3. Julgados emitidos pelo Conselho Superior ou pela Corregedoria sobre a prática de coaching ou 

mentoria por servidores fazendários, ou o fornecimento de links que permitam acesso direto a tais 

informações; e, 

 

4. Demais informações atreladas ao exercício de coaching ou mentoria que julgarem pertinentes.  

 

 

Solicito que as informações sejam fornecidas preferencialmente por meio digital, através deste e-

mail ou link para consulta pública, respeitando os prazos legais previstos na legislação vigente. 

 

Desde já, agradeço a atenção. 

 

Cordialmente, 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

 

Bom dia, Segue em anexo resposta à solicitação. Atenciosamente, Ana Luíza Sikorsi 

 

 

 

22/04/2025 - 02942.2025.000010-42 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

Estou fazendo a declaração de ITCMD e preciso do valor venal do imovel de inscrição cadastral n. 

0302003012XXXX 

 

 

RESPOSTA 

 

 

Bom dia, Segue resposta à solicitação em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXX 



SEMA 

 

 

24/04/2025 - 02953.2025.000009-80 

 

 

PERGUNTA: 

 

 

É feito registro da ocorrência de desastres ambientais, eventos climáticos extremos e outros 

semelhantes no âmbito do município? Se sim, solicito o envio dos arquivos referentes e da 

informação da série temporal arquivada. 

Se não, solicito que seja informado o motivo da ausência do registro diante da obrigação de 

produção de informações ambientais reconhecida pelo Incidente de Assunção de Competência nº 13 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

RESPOSTA: 

 

 

Ao tempo que cumprimentamos a Sua Senhoria, vimos por meio deste, informa que atualmente a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) não possui registros sistematizados sobre 

desastres ambientais ou eventos climáticos extremos, devido à falta de equipamentos e 

infraestrutura técnica. Também não há, até o momento, protocolo institucional para coleta e 

arquivamento dessas informações. No entanto, o município reconhece sua obrigação legal conforme 

o Incidente de Assunção de Competência nº 13 do STJ, e já iniciou tratativas para estruturar 

procedimentos e implementar rotinas de monitoramento e registro. Sendo o que se apresenta, 

renovamos protestos de estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

XXXX 


